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PORTARIAS - IPVA
PORTARIA N.º3273-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 03/12/2008 - 

PROC N.º 1920087300067119/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Alvaro Afonso Prado do Couto
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE SMART Pas/Automovel 9BD15828814184724
PORTARIA N.º3274-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 03/12/2008 - 

PROC N.º 1920087300067038/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Martins Melo
Marca Tipo Chassi
VW/SANTANA 2.0 Pas/Automovel 9BWAE13X01P000180
PORTARIA N.º3275-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 03/12/2008 - 

PROC N.º 1920087300066970/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jurandir Pereira Miranda
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO EX Pas/Automovel 9BD17140222125695

ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:
TRIBUNAL PLENO
Em 10/12/2008, às 12:00h, recurso n.º 099, AINF 17739, 
Processo n. 202005730000226-0, contribuinte EICO SISTEMAS 
E CONTROLES LTDA, Insc. Estadual n. 15.134.293-8, advogado 
Carlos Eduardo Alves de Mendonça, OAB/Pa n. 7257.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS - TÁXI
PORTARIA Nº 0687, DE 01.12.2008– PROC. Nº 

002008730020786-1/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2008.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : NEUDO DE ARAUJO LEITE
Marca Tipo
FIAT/DOBLO ELX 1.8 FLEX/4P Pas/Automóvel

PORTARIA Nº 0688, DE 01.12.2008– PROC. Nº 
002008730022658-0/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2008.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : ARY PIRES DA SILVA
Marca Tipo
FIAT/PALIO WEEND 1.8 ADVENTURE FLEX/4P Pas/
Automóvel

PORTARIA Nº 0689, DE 01.12.2008 – PROC. Nº 
002008730023330-7/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2008.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA
Marca Tipo
FIAT/UNO MILLE WAY/4P Pas/Automóvel

PORTARIA Nº 0690, DE 01.12.2008 – PROC. Nº 
042008730010543-5/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2008.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : GENARDO BRASIL DOS SANTOS
Marca Tipo
FIAT/NOVOPALIO ADVENTURE LOCKER 1.8/4P Pas/
Automóvel

PORTARIA Nº 0691, DE 01.12.2008 – PROC. Nº 
002008730017628-1/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2008.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : JURACY ERNANDES DO AMARAL 
ALBUQUERQUE
Marca Tipo
VOLKSWAGEN/GOL 1.0 TOTAL FLEX/4P Pas/Automóvel

ACÓRDÃO Nº 1958
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
PRIMEIRA CÂMARA

ACORDAO N.1958- 1a. CPJ. RECURSO N.4457 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 182007510000117-6. 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSE DE LUCA FILHO. EMENTA: 1. 
ICMS - Auto de Infração. 2. É vedado ao julgador administrativo 
a apreciação de matéria relativa a constitucionalidade ou 
validade de lei, na forma do inciso III, do art. 26, da lei n. 
6.182/1998. 3. A penalidade está legalmente prevista na lei 
que instituiu e regula o ICMS no Estado do Pará. 4. O art. 112 
do Código Tributário Nacional, que recomenda interpretação 
mais favorável, somente tem pertinência quando haja 
dúvida na interpretação da norma punitiva, o que inexiste no 
presente caso. 5. Deixar de entregar, após o mês subsequente 
à data prevista na legislação tributária, informação em meio 
magnético com registro fiscal das operações, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o infrator às cominações 
legais. 6. Recurso conhecido e improvido.DECISAO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 27/11/2008. DATA DO 
ACÓRDÃO:28/11/2008.

ACÓRDÃO Nº 1959
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
PRIMEIRA CÂMARA

ACORDAO N.1959- 1a. CPJ. RECURSO N.4439 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 372005510002561-7. 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSE DE LUCA FILHO. EMENTA: 1. 
ICMS - Auto de Infração. 2. É vedado ao julgador administrativo 
a apreciação de matéria relativa a constitucionalidade ou 
validade de lei, na forma do inciso III, do art. 26, da lei 
n. 6.182/1998. 3. Emitir documento fiscal com preço de 
mercadoria acentuadamente inferior ao similar no mercado de 
seu domicílio, à mesma época, sem motivo justificado, constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o infrator às penalidades 
legais, independente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e 
improvido.DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
28/11/2008. DATA DO ACÓRDÃO:28/11/2008.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº de Termo Aditivo: 04 º TAC
Contrato Originário nº: 005/2007/SEFA
Objeto do Contrato Original: O presente contrato tem por 
objeto o credenciamento do Banco do Brasil S/A, como Agente 
Arrecadador integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Estaduais – RARE de acordo com as normas do Sistema de 
Arrecadação Estadual – SIARE.
Valor do Contato Original: R$334.618,00 (trezentos e trinta e 
quatro mil, seiscentos e dezoito reais).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e o Banco do Brasil 
S/A.
Objeto e Justificativa do Aditamento: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a mudança da fonte de custeio de 0144 
para 0101, para adequação às necessidades financeiras da 
Administração, passando as despesas relativas ao Contrato nº 
005/2007 à conta da seguinte dotação orçamentária.
Dotação Orçamentária: 17.101.04.122.0125.4534.339039.0101
Fonte de Recurso: 0101
Data da Assinatura do Aditamento:
26.11.2008
Ordenador Responsável : Édna de Nazaré Cardoso Farage
Aditivos Anteriores:
1º Tac, 18.09.2007, regularizar os procedimentos do Sistema 
de Débito Automático em Conta Corrente
2º Tac, 02.01.2008, valor estimado : R$114.624,44
3º Tac, 30.04.2008, prorrogação
Nº de Termo Aditivo: 04º TAC
Contrato Originário nº: 006/2007/SEFA
Objeto do Contrato Original: O presente contrato tem por objeto 
o credenciamento do Banco do Estado do Estado do Pará S/A, 
como Agente Arrecadador integrante da rede
Arrecadadora de receitas Estaduais – RARE de acordo com as 
normas do Sistema de Arrecadação Estadual – SIARE.
Valor do Contato Original: R$ 189.671,15 (cento e oitenta e 
nove mil, seiscentos e setenta e um reais e quinze centavos).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e Banco do Estado do 
Pará S/A.
Objeto e Justificativa do Aditamento: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a mudança da fonte de custeio de 0144 
para 0101, para adequação às necessidades financeiras da 
Administração, passando as despesas relativas ao Contrato nº 
006/2007 à conta da seguinte dotação orçamentária.
Dotação Orçamentária: 17.101.04.122.0125.4534.339039.0101
Fonte de Recurso: 0101
Data da Assinatura do Aditamento: 26.11.2008
Ordenador Responsável : Édna de Nazaré Cardoso Farage
Aditivos Anteriores:
1º Tac, 18.09.2007, regularizar os procedimentos do Sistema 
de Débito Automático em Conta Corrente
2º Tac,02.01.2008, valor estimado : R$ 67.569,24
3º Tac, 30.04.2008, prorrogação
Nº de Termo Aditivo: 04º TAC
Contrato Originário nº: 007/2007/SEFA

Objeto do Contrato Original: O presente contrato tem por objeto 
o credenciamento do Banco da Amazônia S/A, como Agente 
Arrecadador integrante da rede Arrecadadora de receitas 
Estaduais – RARE de acordo com as normas do Sistema de 
Arrecadação Estadual – SIARE.
Valor do Contato Original : R$ 82.765,75 (oitenta e dois mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e o Banco da Amazônia 
S/A.
Objeto e Justificativa do Aditamento: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a mudança da fonte de custeio de 0144 
para 0101, para adequação às necessidades financeiras da 
Administração, passando as despesas relativas ao Contrato nº 
007/2007 à conta da seguinte dotação orçamentária.
Dotação Orçamentária: 17.101.04.122.0125.4534.339039.0101
Fonte de Recurso: 0101
Data da Assinatura do Aditamento: 26.11.2008
Ordenador Responsável : Édna de Nazaré Cardoso Farage
Aditivos Anteriores:
1º Tac, 18.09.2007, regularizar os procedimentos do Sistema 
de Débito Automático em Conta Corrente
2º Tac, 02.01.2008, valor estimado : R$24.787,60
3º Tac, 30.04.2008, prorrogação
Nº de Termo Aditivo: 4º TAC
Contrato Originário nº: 008/2007/SEFA
Objeto do Contrato Original: O presente contrato tem por 
objeto o credenciamento da Caixa Econômica Federal S/A, 
como Agente Arrecadador integrante da rede Arrecadadora de 
receitas Estaduais – RARE de acordo com as normas do Sistema 
de Arrecadação Estadual – SIARE.
Valor do Contato Original : R$557.394,90 (quinhentos e 
cinquenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
noventa centavos).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e a Caixa Econômica 
Federal S/A.
Objeto e Justificativa do Aditamento: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a mudança da fonte de custeio de 0144 
para 0101, para adequação às necessidades financeiras da 
Administração, passando as despesas relativas ao Contrato nº 
008/2007 à conta da seguinte dotação orçamentária.
Dotação Orçamentária: 17.101.04.122.0125.4534.339039.0101
Fonte de Recurso: 0101
Data da Assinatura do Aditamento: 26.11.2008
Ordenador Responsável : Édna de Nazaré Cardoso Farage
Aditivos Anteriores:
1º Tac, 18.09.2007, regularizar os procedimentos do Sistema 
de Débito Automático em Conta Corrente
2º Tac, 02.01.2008, valor estimado : R$ 187.363,20
3º Tac, 30.04.2008, prorrogação
Nº de Termo Aditivo: 4º TAC
Contrato Originário nº: 009/2007/SEFA
Objeto do Contrato Original: O presente contrato tem por 
objeto o credenciamento do Banco Bradesco S/A, como Agente 
Arrecadador integrante da rede Arrecadadora de Receitas 
Estaduais – RARE de acordo com as normas do Sistema de 
Arrecadação Estadual – SIARE.
Valor do Contato Original : R$ 354.422,15 ( trezentos e 
cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e o Banco Bradesco 
S/A.
Objeto e Justificativa do Aditamento: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a mudança da fonte de custeio de 0144 
para 0101, para adequação às necessidades financeiras da 
Administração, passando as despesas relativas ao Contrato nº 
009/2007 à conta da seguinte dotação orçamentária.
Dotação Orçamentária: 17.101.04.122.0125.4534.339039.0101
Fonte de Recurso: 0101
Data da Assinatura do Aditamento: 26.11.2008
Ordenador Responsável : Édna de Nazaré Cardoso Farage
Aditivos Anteriores:
1º Tac, 18.09.2007, regularizar os procedimentos do Sistema 
de Débito Automático em Conta Corrente
2º Tac, 02.01.2008, valor estimado: R$ 144.202,52
3º Tac, 30.04.2008, prorrogação
Nº de Termo Aditivo: 22º TAC
Convênio Originário nº: 008/2001/SEFA
Objeto do Convênio Original: O presente convênio tem por 
objeto a cooperação técnica entre o DETRAN e a SEFA, visando 
o compartilhamento do sistema informatizado e a cobrança do 
valor do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
– IPVA e seus acréscimos legais na Guia de Recolhimento - 
GR, por ocasião do registro e do licenciamento dos veículos 
automotores rodoviários no Estado do Pará.
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e o Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará.
Objeto e Justificativa do Aditamento: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a mudança da fonte de custeio de 0144 
para 0101, para adequação às necessidades financeiras da 
Administração, passando as despesas relativas ao Convênio nº 
008/2001 à conta da seguinte dotação orçamentária.
Dotação Orçamentária: 17.101.04.122.0125.4534.339039.010


